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R E L A T Ó R I O

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Onicamp Transporte
Coletivo Ltda. contra a decisão que, nos autos de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,
deferiu a inclusão da agravante no polo passivo de execução fiscal.



Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a inexistência de grupo econômico e a inocorrência
de sucessão tributária, de maneira que não haveria fundamento válido para sua inclusão no polo passivo da
execução fiscal. Aduz, ainda, que teria decorrido o prazo prescricional para o redirecionamento do feito a
terceiros.

Indeferido o efeito suspensivo (ID 159958031).

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 165198218).

O presente recurso deve ser levado a julgamento conjuntamente com os Agravos de Instrumento n. 5001712-
80.2021.4.03.0000 e AI 5008945-31.2021.4.03.0000, porquanto interpostos contra a mesma decisão
interlocutória.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica originário foi instaurado com o escopo de incluir a
agravante no polo passivo de execução fiscal.

A agravante não logra demonstrar que não restaram preenchidos os requisitos autorizadores do
redirecionamento da execução fiscal contra si. A mera alegação no sentido da inexistência de grupo



econômico não tem o condão de afastar os fundamentos da decisão que reconheceu a presença dos requisitos
e admitiu o redirecionamento do feito executivo.

Note-se que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica compreende contraditório prévio, de
maneira que a r. decisão foi proferida com lastro no vasto conjunto probatório que compõe os autos
originários.

Com efeito, os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar a ocorrência de confusão
patrimonial e administração comum entre as diversas sociedades incluídas no polo passivo, fundamentando
satisfatoriamente a decisão que deferiu o redirecionamento da execução fiscal à agravante. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INAPLICABILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NOS ARTS. 50 DO CC/2002, 30, IX, DA LEI 8.212/91 E 124, I,
DO CTN. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

...

III. ... Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124 e 133, do CTN, não se apresenta impositiva a
instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, podendo o julgador
determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na
sucessão empresarial. Seria contraditório afastar a instauração do incidente para atingir os sócios-
administradores (art. 135, III, do CTN), mas exigi-la para mirar pessoas jurídicas que constituem
grupos econômicos para blindar o patrimônio em comum, sendo que nas duas hipóteses há
responsabilidade por atuação irregular, em descumprimento das obrigações tributárias, não havendo
que se falar em desconsideração da personalidade jurídica, mas sim de imputação de
responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito" (STJ, REsp 1.786.311/PR, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/05/2019). No mesmo sentido: STJ, AgInt no
REsp 1.866.901/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
27/08/2020; AREsp 1.455.240/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de
23/08/2019.

IV. Agravo interno improvido.

(STJ, AgInt no REsp 1742004/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 07/12/2020, DJe 11/12/2020)

 

Por sua vez, para o nascimento da pretensão de redirecionamento, é necessário que o fato jurígeno venha
acompanhado do seu conhecimento inequívoco pela exequente. Trata-se da teoria da actio nata, aplicável
pela moderna jurisprudência ao instituto da prescrição.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REDIRECIONAMENTO.
INOCORRÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO E CONFUSÃO EMPRESARIAL EM FRAUDE
AO FISCO. CONFIGURAÇÃO. ABUSO DE PERSONALIDADE. PESSOAS JURÍDICAS QUE
PERTENCEM AO MESMO GRUPO. EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO.
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 124, 128 E 174 DO CTN E 50 DO CC. NÃO OCORRÊNCIA.
FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
1.022 do CPC/2015.



2. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa,
concluiu que as empresas e pessoas físicas envolvidas no caso constituem uma única sociedade de
fato, submetida a uma mesma cadeia de comando, além da ocorrência de confusão patrimonial com
o objetivo de fraudar o Fisco. Rever tais entendimentos, que estão atrelados aos aspectos fático-
probatórios da causa, é inviável em Recurso Especial, tendo em vista a circunstância obstativa
decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.

3. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente para a
manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do Recurso Especial. Aplicação, por
analogia, da Súmula 283/STF.

4. Ademais, a instância ordinária, pautada no princípio da actio nata, segundo o qual o termo a quo
do prazo prescricional é o momento da ocorrência da lesão ao direito, constatou que o Fisco apenas
deteve elementos suficientes para o reconhecimento do grupo em 2014. Já nas razões do Recurso
Especial, sustenta-se que o Fisco detinha elementos para o reconhecimento do grupo desde 2003.

5. É inviável, portanto, analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois inarredável a revisão do
conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão
recorrido. Aplica-se, portanto, novamente o óbice da Súmula 7/STJ.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1665094/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
13/06/2017, DJe 30/06/2017)

 

No caso dos autos, a aplicação da teoria da actio nata, recentemente ratificada pelo Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do REsp 1201993/SP (submetido à sistemática dos julgamentos repetitivos), bem
como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, afastam a ocorrência da prescrição.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO
RECONHECIDO APÓS CONTRADITÓRIO PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA: NÃO DEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO: AFASTADA. RECURSO NÃO PROVIDO.



1. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica originário foi instaurado com o
escopo de incluir a agravante no polo passivo de execução fiscal.

2. A agravante não logra demonstrar que não restaram preenchidos os requisitos autorizadores do
redirecionamento da execução fiscal contra si. A mera alegação no sentido da inexistência de
conduta dolosa não tem o condão de afastar os fundamentos da decisão que reconheceu a
presença dos requisitos e admitiu o redirecionamento do feito executivo.

3. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica compreende contraditório prévio, de
maneira que a r. decisão foi proferida com lastro no vasto conjunto probatório que compõe os
autos originários.

4. Os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar a ocorrência de confusão
patrimonial e administração comum entre as diversas sociedades incluídas no polo passivo,
fundamentando satisfatoriamente a decisão que deferiu o redirecionamento da execução fiscal à
agravante. Precedente.

5. Para o nascimento da pretensão de redirecionamento, é necessário que o fato jurígeno venha
acompanhado do seu conhecimento inequívoco pela exequente. Trata-se da teoria da actio nata,
aplicável pela moderna jurisprudência ao instituto da prescrição. Precedente.

6. No caso dos autos, a aplicação da teoria da actio nata, ratificada pelo Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do REsp 1201993/SP (submetido à sistemática dos julgamentos
repetitivos), bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, afastam a ocorrência da
prescrição.

7. Agravo de instrumento não provido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

  


